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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre as locações dos imóveis 
urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
DA LOCAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Da locação em geral 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o 
locador reaver o imóvel alugado. O locatário, todavia, poderá devolvê-lo, pagando a multa 
pactuada, proporcionalmente ao período de cumprimento do contrato, ou, na sua falta, a 
que for judicialmente estipulada. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.112, 
de 9/12/2009) 

Parágrafo único. O locatário ficará dispensado da multa se a devolução do 
imóvel decorrer de transferência, pelo seu empregador, privado ou público, para prestar 
serviços em localidades diversas daquela do início do contrato, e se notificar, por escrito, o 
locador com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência.  

 
Art. 5º Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador 

para reaver o imóvel é a de despejo.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se a locação termina em 

decorrência de desapropriação, com a missão do expropriante na posse do imóvel.  
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da locação não residencial 

................................................................................................................................................... 
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Art. 54. Nas relações entre lojistas e empreendedores de shopping center, 

prevalecerão as condições livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e as 
disposições procedimentais previstas nesta lei.  

§ 1º O empreendedor não poderá cobrar do locatário em shopping center:  
a) as despesas referidas nas alíneas a , b e d do parágrafo único do art. 22; e   
b) as despesas com obras ou substituições de equipamentos, que impliquem 

modificar o projeto ou o memorial descritivo da data do habite-se e obras de paisagismo 
nas partes de uso comum.   

§ 2º As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, 
salvo casos de urgência ou força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a 
cada sessenta dias, por si ou entidade de classe exigir a comprovação das mesmas.  

 
Art. 55. Considera-se locação não residencial quando o locatário for pessoa 

jurídica e o imóvel, destinar-se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes, 
executivos ou empregados.  
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DA CESSÃO DE CRÉDITO 
 

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza 
da obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não 
poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação. 

 
Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se 

todos os seus acessórios. 
 
Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não 

celebrar-se mediante instrumento público, ou instrumento particular revestido das 
solenidades do § 1o do art. 654. 

 
Art. 289. O cessionário de crédito hipotecário tem o direito de fazer averbar a 

cessão no registro do imóvel. 
 
Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão 

quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou 
particular, se declarou ciente da cessão feita. 

 
Art. 291. Ocorrendo várias cessões do mesmo crédito, prevalece a que se 

completar com a tradição do título do crédito cedido. 
 
Art. 292. Fica desobrigado o devedor que, antes de ter conhecimento da cessão, 

paga ao credor primitivo, ou que, no caso de mais de uma cessão notificada, paga ao 
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cessionário que lhe apresenta, com o título de cessão, o da obrigação cedida; quando o 
crédito constar de escritura pública, prevalecerá a prioridade da notificação. 

 
Art. 293. Independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o 

cessionário exercer os atos conservatórios do direito cedido. 
 
Art. 294. O devedor pode opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, 

bem como as que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão, tinha contra o 
cedente. 

 
Art. 295. Na cessão por título oneroso, o cedente, ainda que não se 

responsabilize, fica responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que 
lhe cedeu; a mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver 
procedido de má-fé. 

 
Art. 296. Salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência 

do devedor. 
 
Art. 297. O cedente, responsável ao cessionário pela solvência do devedor, não 

responde por mais do que daquele recebeu, com os respectivos juros; mas tem de ressarcir-
lhe as despesas da cessão e as que o cessionário houver feito com a cobrança. 

 
Art. 298. O crédito, uma vez penhorado, não pode mais ser transferido pelo 

credor que tiver conhecimento da penhora; mas o devedor que o pagar, não tendo 
notificação dela, fica exonerado, subsistindo somente contra o credor os direitos de terceiro. 

 
CAPÍTULO II 

DA ASSUNÇÃO DE DÍVIDA 
 

Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o 
consentimento expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, 
ao tempo da assunção, era insolvente e o credor o ignorava. 

Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar prazo ao credor para que 
consinta na assunção da dívida, interpretando-se o seu silêncio como recusa. 
................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS CONTRATOS EM GERAL 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Exceção de Contrato não Cumprido 
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Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida 

a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. 
 
Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, sobrevier a uma das partes 

contratantes diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a 
prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se à prestação que lhe incumbe, até que 
aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-la. 

 
Seção IV 

Da Resolução por Onerosidade Excessiva 
 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de 
uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em 
virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a 
resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da citação. 
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 


